0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Caminhos para a transicao: incentivos fiscais e inovagao
na politica nacional do hidrogénio

Em 30 de setembro de 2024, entrou em vigor aLei n°® 14.990, que institui 0 Programa de Desenvolvimento do Hidrogénio
de Baixa Emissdo de Carbono (PHBC). Esse programa marca um avanco significativo na politica de transicao energética
do Brasil, ao oferecer incentivos fiscais e estabel ecer novas diretrizes para a promocao do hidrogénio como alternativa
energéticarenovavel. Além disso, destaca-se pelainovagdo no conceito de governanca e pela promogao da
descarbonizagdo industrial, refletindo o compromisso do pais com uma matriz energética mais limpa e sustentavel.

Sob essa perspectiva, aLe 14.990/2024 surge como um esforgo significativo parafomentar o desenvolvimento do
hidrogénio de baixa emissdo de carbono, com o objetivo principal de constituir uma fonte sustentével de energia
renovavel que viabilize atransicéo energética nacional.

Dentro desse escopo, 0 programa visa apoiar setores industriais de dificil descarbonizac&o, como o setor de fertilizantes,
siderdrgico, cimenteiro, quimico e petroquimico, promovendo o uso do hidrogénio de baixa emissio de carbono nesses
processos. Além disso, o transporte pesado também é incluido como foco de descarbonizacdo, refor¢cando aimportancia
dareducéo das emissdes em atividades que tradicionalmente apresentam alto consumo de combustiveis fosseis.

Creédito fiscal

Para além das consideracfes iniciais, € interessante destacar que, a principal ferramenta de incentivo do PHBC é o crédito
fiscal concedido na comercializagéo do hidrogénio de baixa emissao e seus derivados. Esses créditos fiscais tém o
potencial de cobrir até 100% da diferenca de preco entre o hidrogénio de baixa emissdo e outros produtos substitutos,
tornando a producéo e o uso do hidrogénio financeiramente viavel e competitivo.

Além disso, alei também prevé que o valor do crédito fiscal sejainversamente proporcional aintensidade de emissies de
gases de efeito estufa (GEE) do hidrogénio produzido, incentivando assim a producado de hidrogénio mais limpo.

Concorréncia e flexibilidade no uso de recur sos publico

Ademais, ndo se pode deixar de mencionar que a concessao dos créditos fiscais sera precedida de um procedimento
concorrencial, que terd como objetivo selecionar os projetos que poderdo se beneficiar dos incentivos. Entre os critérios
para a selecdo dos projetos, estdo a contribuicdo para o desenvolvimento regional, a mitigacdo e adaptacdo as mudancas
climaticas, o estimulo ainovacéo tecnolégica e a diversificacdo do parque industrial brasileiro.

Como se pode perceber, neste contexto, o legislador empenha-se em direcionar os incentivos ndo apenas para projetos que
promovam a descarbonizagdo, mas também para aquel es que fomentem o desenvol vimento socioecondmico do pais.

Nesse sentido, ao ampliar a perspectiva, é importante observar que, alel também estabelece um limite anual para os
créditos fiscais concedidos entre os anos de 2028 e 2032, variando de R$ 1,7 bilhdo em 2028 a R$ 5 bilhdes em 2032.

Governo Federal

Esses valores deverdo ser previstos nalei orcamentéria anual e, caso néo
segjam utilizados no respectivo ano-calendario, poderéo ser empregados
em anos seguintes, o que garante flexibilidade e otimiza¢&o no uso dos
recursos publicos. Além disso, outro ponto importante € a transparéncia
na concessao dos créditos fiscais, com a obrigatoriedade do Poder
Executivo de divulgar os montantes concedidos, os créditos utilizados e
0S Seus respectivos beneficidrios.

Fiscalizacdo e par ametros

Ao ampliar o escopo da andlise, além dos aspectos financeiros, aLei
14.990/2024 traz uma importante inovagdo no ambito da governanca
energética e ambiental. Ela cria um compromisso de monitoramento e
fiscalizac8o do programa, com a publicacao de relatérios anuais que
avaliam os resultados da Politica Nacional do Hidrogénio de Baixa

Pagina 1 02/10/2024

Copyright © 2026 Consultor Juridico



e CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Emissdo de Carbono e dos sistemas correlatos, como o Sistema Brasileiro de Certificac&o do Hidrogénio (SBCH2). Isso
estabelece um parédmetro de controle e avaliagdo que é fundamental para garantir a eficacia dos incentivos e areal
contribui¢do do programa para a transi¢ao energetica.

Para complementar, cabe ainda enfatizar que, aLei n® 14.948/2024, que institui 0 marco legal do hidrogénio de baixa
emissdo de carbono, maodificada pela Lei 14.990/24, também da um passo adiante na coordenacdo institucional, ao definir
gue caberd ao 6rgdo responsavel pela politica energética propor pardmetros técnicos e econémicos para a formulacdo da
Politica Naciona do Hidrogénio de Baixa Emissdo de Carbono e elaborar um plano de trabalho destinado a
implementac&o e monitoramento dos instrumentos de politica energética.

ConsideragOesfinais

Em linhas gerais, aLei 14.990/2024, que institui o Programa de Desenvolvimento do Hidrogénio de Baixa Emissdo de
Carbono, constitui um avanco significativo nas politicas de incentivo atransicdo energéticano Brasil.

Ao estabelecer um novo tipo de incentivo fiscal paraa producéo e uso do hidrogénio de baixa emissdo de carbono, a
legislacéo ndo apenas incentiva préticas de produgdo industrial mais limpas, mas também promove a diversificagdo da
matriz energética e ainovagao tecnol gica.

Com foco em setores industriais de dificil descarbonizacdo e no transporte pesado, o PHBC demonstra 0 compromisso do
Brasil com a agenda de sustentabilidade e inovacao, sendo umainiciativa estratégica para a reducéo de emissoes de GEE
e 0 desenvolvimento regional sustentavel.

Considerando todos os aspectos abordados, torna-se evidente que, essa legislacdo inova no conceito de governanca ao
estabel ecer um processo concorrencia para a concessdo dos créditos fiscais e promover atransparéncia no uso dos
recursos publicos.

Tais medidas refor¢cam a confianga dos agentes econdémicos na estabilidade das regras, incentivando novos investimentos
no setor e proporcionando um ambiente favoravel a transicéo energética e ao crescimento econdmico sustentével.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-out-02/caminhos-para-a-transi cao-incentivos-fiscal s-e-inovacao-na-politi ca-naci onal -do-hidrogeni o/
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